
 

 

MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado de n° 001/2018, do Município de 
Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, nas formalidades previstas no Capítulo VIII do Edital do certame, 
convoca os servidores abaixo listados, para participarem da prova prática, que será regulamentada por 
este edital. 

A prova prática, destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo/função pleiteado, constando de demonstração 
prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo/função. 

Será aplicada Prova Prática para os seguintes cargos: 

- ARTESÃO DO CAPS: 04 primeiros pré-classificados 

 1° LUGAR. THAÍS ARAÚJO G. BORGES   16 PONTOS 

 2º LUGAR. AMÁLIA TEREZA M. CANCELA   16 PONTOS 

 3º LUGAR. NATÁLIA APARECIDA OLIVEIRA  13 PONTOS 

 4° LUGAR. CELINA DE CARVALHO FERREIRA  11 PONTOS 

 5º LUGAR. VÂNIA APARECIDA S. RABELO  11 PONTOS 

Foram convocados os 05 candidatos aprovados, por questão de estarem empatados 02 
candidatos em 3º lugar, quando ambos possuem direito líquido e certo de participarem da prova. 

Enquanto que para Facilitador de Oficinas Especificas do CRAS e Tratorista foram convocados 
somente um único candidato para cada cargo, por terem tido somente uma única aprovação nestes 
cargos. 

- FACILITADOR DE OFICINAS ESPECIFICAS DO CRAS: 04 primeiros pré-classificados 

 1º lugar. MARIANA MARTINS DE O. RIBEIRO 16 PONTOS 

- TRATORISTA: 04 primeiros pré-classificados 

 1º LUGAR. VINICIUS JOSÉ DOS SANTOS  18 PONTOS 

O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova, a fim 
de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir na avaliação do próximo 
candidato. 

Todos os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes 
apropriados para o teste, portando cédula de identidade, comprovante de pagamento da inscrição e no 
caso de TRATORISTA a Carteira Nacional de Habilitação- CNH válida e compatível com o veículo ou 
equipamento a ser utilizado na realização do teste. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos 
da CNH). 
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 PROVA PRÁTICA DE ARTESÃO DO CAPS 

Será realizada no dia 30 (trinta) de outubro, às 13:30 horas na sede do CAPS de Passa Quadro, 
na Avenida Coronel Ribeiro Pereira, n°1.238, Bairro Centro, nesta cidade de Passa Quatro, Estado de 
Minas Gerais. 

A prova prática valerá 10 (dez) pontos e serão considerados aprovados os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos. 

A prova consistirá na realização de uma oficina terapêutica voltada a pacientes da rede 
psicossocial, desenvolvendo, no mínimo 03 (três) atividades artísticas, manuais e artesanais, 
demonstrando o uso adequado dos materiais e ferramentas a serem utilizados no trabalho. 

O material a ser utilizado deve ser trazido para a prova pelo candidato. 

O candidato que chegar atrasado não poderá participar da prova. 

A prova terá duração de 2 horas para todos executarem concomitantemente, sendo observados 
pelos 3 avaliadores. 

Como parte do atendimento multidisciplinar aos pacientes admitidos no Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS, do município de Passa Quatro, os trabalhos artísticos e artesanais devem ser parte 
fundamental na recuperação do paciente, do ponto de vista da saúde psicológica e emocional, 
ambicionando a inserção desse indivíduo na família e/ou grupo social. 

Nesse sentido os trabalhos devem priorizar não exclusivamente o aspecto artesanal, visando o 
produto final, mas também os aspectos lúdicos, atenção às descobertas das qualidades individuais, 
estimulando a criatividade e a realização pessoal. 

É importante a clareza das informações técnicas considerando as limitações e as dificuldades, 
assim como os talentos naturais. 

 O material deve ser simples e variado, acessível e conhecido do universo do assistido. 

 Sendo o atendimento no CAPS multidisciplinar, com ações e serviços em grupo e 
individualizados, a troca de informações entre os profissionais da equipe é imprescindível e deve ser de 
comum acordo, inclusive com relação aos materiais que serão disponibilizados, permitidos, 
considerando riscos maiores ou menores. 

 As outras formas de expressão com textos, sons (músicas) e desenhos são altamente 
terapêuticos e podem compor as oficinas de artesanato. 
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Os trabalhos a serem apresentados devem ter como objetivos e metas: 

1. Viabilidade na aplicação com pacientes; 
2. Simplicidade de execução; 
3. Material(is) acessível(is); 
4. Aplicabilidade do produto final; 
5. Aspecto criativo e lúdico; 
6. Possibilidade de retorno financeiro para o paciente; 
7. Estética, beleza e retorno prazeroso na execução. 

A pontuação, de 0 (zero) a 10 (dez), levará em conta em cada um dos trabalhos apresentados: 

1. O trabalho acessível ao maior número de pacientes; 
2. O trabalho que terá melhor possibilidade de atingir resultados terapêuticos e lúdicos, 

seja pela simples execução como também pelos materiais empregados; 
3. Excelência de acabamento que permita atingir os objetivos e metas, como a 

comercialização dos produtos. 
 A avaliação se dará pelo consenso de 3 avaliadores, definidos pela organização do Processo 
Seletivo, devendo as notas serem devidamente justificadas por escrito. 

Os produtos artesanais deverão ser executados para a banca avaliadora e não serão 
considerados os produtos trazidos prontos. 

 PROVA PRÁTICA DE FACILITADOR DE OFICINAS ESPECIFICAS DO CRAS 

A prova será realizada na quadra coberta Ginásio Poliesportivo Oswaldo Orlando da Costa, Rua 
Rodolfo Hess, s/n, às 09:00 horas, do dia 30 de outubro de 2018, devendo o candidato comparecer de 
posse dos materiais que utilizará para execução de uma atividade esportiva/recreativa, hipoteticamente 
ministrada para adolescentes de 12 a 15 anos.  

A prova prática valerá 10 (dez) pontos e serão considerados aprovados os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos. 

A prova consistirá na realização de uma oficina de atividades esportivas e recreativas voltada para 
o público infanto-juvenil. 

O Candidato que chegar atrasado não poderá participar da prova. 

A prova terá duração de no máximo 30 (trinta) minutos para cada candidato. 

No Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), como da Proteção Social Básica do SUAS, é 
ofertado o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV),  de forma complementar ao 
trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às 
Famílias (PAIF). 

 
 

               Rua Tenente Viotti, 331 – Centro – Passa Quatro – Tel. (35) 3371-5000 
 

 

 



 

 

MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 

 

Através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é realizado atendimentos 
em grupo. São atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a 
idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os 
usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares. 

O público atendido pelo SCFV pode ser crianças, jovens e adultos; pessoas com deficiência; pessoas 
que sofreram violência, vítimas de trabalho infantil, jovens e crianças fora da escola, jovens que 
cumprem medidas socioeducativas, idosos sem amparo da família e da comunidade ou sem acesso a 
serviços sociais, além de outras pessoas inseridas no Cadastro Único. 

O objetivo do serviço é fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a 
integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. O 
SCFV possui um caráter preventivo, pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de 
capacidades dos usuários. 

Os usuários do SCFV são organizados em grupos, a partir de faixas etárias ou intergeracionais: 

 Crianças até 6 anos 
 Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 
 Adolescentes de 15 a 17 anos 
 Jovens de 18 a 29 anos 
 Adultos de 30 a 59 anos 
 Pessoas Idosas 

Nesse sentido, o trabalho da Facilitadora de Oficinas, que consta nesse edital, será de 
desenvolver atividades esportivas e recreativas com crianças e adolescentes.  

 

 PROVA PRÁTICA DE TRATORISTA 

A prova será realizada no Pátio de obras da Prefeitura Municipal de Passa Quatro, na Rua 
Antônio Pessoa, s/n°, Bairro São Geraldo, nesta cidade de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, no dia 
30 de outubro de 2018, às 14:30 horas.  

A prova prática valerá 10 (dez) pontos e serão considerados aprovados os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos. 

A prova será aplicada nos equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver 
alteração de equipamentos, em caso de comprovada necessidade. 

 A prova consistirá na condução e operação de trator e será composta de verificação de itens de 
segurança, verificação da condição da máquina e manutenção preventiva, avaliação da condução do 
equipamento em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, avaliação da correta e 
completa execução da tarefa estipulada. 
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 Na aplicação desta prova, com utilização de equipamento de elevado valor, pertencentes ou sob 
a responsabilidade do Município ou de terceiros, poderá ser procedida a critério do examinador a 
imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, 
sem risco de danificá-lo. 

 A realização desta prova será de no máximo 30 (trinta) minutos, quando cada candidato terá 05 
(cinco) minutos para iniciar a tarefa determinada pelo examinador. O candidato que não iniciar à 
realização da prova no tempo previsto, será considerado reprovado. 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Caso se verifique a inviabilidade para realização da prova prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuvas, tempestades, etc.), o 
Município reserva-se no direito de transferir a realização dos testes e fixar dentro de 03 (três) dias úteis 
a nova data para a realização das provas. 

 Quaisquer outros questionamentos não previstos neste edital, será resolvido pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo do Município de Passa Quatro. 

Passa Quatro, 26 de outubro de 2018. 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

               Rua Tenente Viotti, 331 – Centro – Passa Quatro – Tel. (35) 3371-5000 
 


